



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 442, DE 2025.
De autoria da Senhora Deputada Fabiana Bolsonaro, o projeto em epígrafe “Obriga a Administração Pública estadual, centralizada e descentralizada, a divulgar o nome do revisor responsável pela revisão e correção de conteúdo impresso ou digital produzido com recursos públicos”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 13 a 19/05/2025, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 

Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

Com efeito, segundo este PL, ficará a Administração Pública estadual, centralizada e descentralizada, a divulgar o nome do revisor responsável pela revisão e correção de conteúdo impresso ou digital produzido com recursos públicos.
Além disso, de acordo com a justificativa apresentada na propositura, a atividade do revisor é fundamental no processo de produção de conteúdo, pois garante não apenas a correção gramatical e ortográfica, mas também a clareza, a coerência e a qualidade geral do texto. Ademais, essa função vai além dos ajustes formais, exigindo atenção aos aspectos que possam comprometer a compreensão e a confiabilidade do material, bem como habilidades como análise crítica, organização e atualização constante.
No âmbito educacional, a responsabilidade é ainda maior, uma vez que o conteúdo revisado influencia diretamente a formação dos estudantes, razão pela qual se faz necessária uma revisão cuidadosa, comprometida com a veracidade das informações e com a adequação da linguagem aos diferentes níveis de ensino, assegurando credibilidade e efetividade ao material produzido.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 442, de 2025.




      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES





          Relator
